
INDICAÇÃO Nº 
4590
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social a liberação de R$ 92.000,00 (Noventa e Dois Mil Reais) para a Associação de Proteção à Criança e ao Adolescente de Paraguaçu Paulista “Casa Lar - Cel. Juventino Pereira” adquirir uma Van Ducato Mini Bus Teto Alto/16 lugares, valor este cotado para aquisição pelo CNPJ na empresa FIAT Atração de Paraguaçu Paulista.

JUSTIFICATIVA

O diretor presidente, Armando Rodrigues de Lima, solicita desta Pasta a liberação de R$ 92.000,00(Noventa e  Dois Mil Reais) para que a entidade possa adquirir uma Van Ducato Mini Bus Teto Alto/16 lugares, com objetivo de atender o projeto de captação de Bens Duráveis “Transportando o Futuro”

Justifica que a entidade tem por objetivo o acolhimento institucional de crianças e adolescentes do gênero masculino com idade de 06 anos até 18 anos incompletos, pertencentes à famílias que possuem vínculos familiares fragilizados ou rompidos e que coabitam em situação de vulnerabilidade pessoal e riscos sociais, a fim de garantir a proteção integral.

Informo que a entidade está em processamento do Certificado de Regularidade (CRE), está regularizada no Cadastro Único de Instituições do Estado de São Paulo (Pro-Social).

Desta forma, justificamos a importância da liberação deste recurso. Considerando que a administração da entidade necessita do beneplácito deste nobre Governo do Estado para atender da população. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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